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MUNICIPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVII. OO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Ng 1.759, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

ABRE CRÉDrO ESPECTAT NO VArOR DE Rs

36.591.851,36 (TRTNTA E SE|S MILHÕE SETSCENTOS

E NOVENTA E UM MII. OTTOCENTOS E CINQUENTA E

UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), AO

oRçAMENTO VTGENTE E DÁ OUTRAS PROUDÊNCnS.

O PREFEITO DO MUNICíPP DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu. sanciono a

seguinte lei:

Art. le. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Penedo autorizado a

abrir crédito especial no valor de RS 36.691.851,36 (trinta e seis milhões, seiscentos e

noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme
previsto na Lei Federal n.p 4.32O164, Art. 41. inciso ll, para a inserção nas Secretarias
(órgãos) e de suas ações (projeto/atividade), na Lei Orçamentária n.e 1.744 de 27 de
dezembro de 2021, conforme quadros abaixo:
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óneÂo: og.ooo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

UNIOADE ORçAMENTÁRIA: G',014 FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO. FME

FUNçÃO: 12 EDUCAçÃO

SUB - FUNçÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAT

PROGRAMA:0011 EDUCAçÃO RESPONSÁvEr

AçÃot2248 GEÍÃO DASAçÔES DO PROJETO BEM ESTAR

AO SEU AICANCE - EDUCAçÃO

ELEMENTO

3.1.50.43.00
DE DESPESA: SUBVENÇÃO SOCTAL Rs tO.727.723,52

FONTE DE RECURSO FU NDEB

TOTAL DA AçÃO: R$ 10.72r.72?,52
TOTAT DA UNIDADE ff'.014 Rs 10.721.723,52
óReÃo: ro.ooo SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE. SEMS

UNIDADE ORçAMENTÁRh: 10,015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS

FUNçÃO: 10 SAÚDE

SUB - FUNçÃO: 301 ATENçÃO BÁSICA

PROGRAMA:0012 SAÚOE AO ATCANCE DE TODOS

PREFETTURA MUN|C|PA! OE PENEOO ICNPJ 12 243.697/000t-00
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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO
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PROGRAMA:0017

j cesrÃo DAs AçÕEs Do pRoJETo BEM EsrAR
Ao sEU At-cANce - seúor

DESPESA: SUBVENÇAO SOCIAL ns 14.483.096,40
3.1.50.43.00
FONTE DE RECURSO FNS

n$ 14.483.Ur6,40

TOTAT DA UNIDADE 10.016: ns 14.1t83.ür6,/t0

óneÃo: ra.ooo sEc. MUN. DE DES. SOCTAL E XmrmçÃO -
SEMOSH

UNIDADE OnçAUrnrÁnn I t4.o22 FUNDO MUN. Oe ASSSrÊUCIA SOCTAL -
FMAS

FONTE

ASSISTENCIA SOCIAT

AssrsrÊNcrA À cRnNçA E Ao ADoIEScENTE

srsrEMA úrrco or asssrÊrcn socnr
ersrÃo onseçôrs oo pRoJETo BEM EsrAR
AO SEU ATCANCE - ASSISTENCIA SOCIAT

suaveruçÃo socral RS t.369.9o4,76

FNAS

n$
t.369.9íJÉ.,76

TOTAT DA UNIDADE 14.022: n$
L.369.90,.,76

FUN O:08
suB - FUNçÃO: 243

nçÃo: zzso

roral oa lçÃo:

O: (X ADMINI o
suB - FUNçÃO: 122 ADMINISTRA GERAL

PTANE'AMENTO E GESTÃO TSTNATÉGICE

lçÂo: zzsr cEsrÃo oeslçÕrs Do pRoJETo BEM EsrAR
AO SEU ATCANCE - PTANEJAMENTO E

GEsTÃo

ELEMENTO

3.1.50.43.00

ELEMENTO

3.1.50.43.00

TOTAL GERAL DOS ECRÉSCITUOS

DE DESPESA SUAVrruçÃO SOCrel ns rO.177.126,68
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SECRETARIA MUN. DE PIáN. E GESTÃO .
SEPTAG

óReÃo: rz.ooo

SECRETARIA MUN. DE PI.AN. E GESTÃO -

SEPIÁG
UNTDADE oRçAuenrÁnre: tz.o3t

FONTE

rorAr DA AçÃo: n$ to.Lr7.126,68
TOTAT DA UNIDADE 17.031: RS to.LL7.L26,6a

Rs 36.691.8s1,36
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rorar oa lçÃo:

DE DESPESA:

PROGRAMA:0021

RECURSOS ORDINÁRIOS
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MUNICíPIO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

Art, 2s. Os recursos disponíveis decorrentes para atender a abertura do
presente Crédito Especial, correrão à conta:

a) Da anulação parcial ou total de dotações na forma definida na Lei

Orçamentária Anual n.s 1.744, de27 de dezembro de 2021 e de acordo
com o estabelecido no Art. 43 da Lei n.e 4.320/64, e com base no Art.
167, da Constituição Federal.

Art. 3e. As ações contidas nesta Lei passarão a integrar as metas
administrativas da Lei de DiÍetrizes Orçamentárias n.c 1.734 de 29 de julho de 2021 e

contidos na Lei n.s 1.749 de 30 de dezembro de 2021 que trata sobre o Plano Plurianual
(PPA) para o período de 2022 a 2025.

Art.4s, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Penedo, 20 de abril de 2022,386e de elevação à categoria de Vila e 180e de

elevação à condição de Cidade.
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